
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO
Ano XVII - nº 92 - Porto Alegre, quarta-feira, 27 de abril de 2022

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PROVIMENTO Nº 116/2022

Revoga o Provimento nº 64, de 18/04/2018, que trata da competência
e atribuições dos Juízes Federais no exercício das funções de Diretor
de Foro das Seções e Subseções Judiciárias da 4ª Região.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
12.1.000084718-1, considerando a publicação da Resolução n.º 188/2022, que atualiza as disposições
acerca da competência e atribuições dos Juízes Federais no exercício das funções de Diretor de Foro das
Seções e Subseções Judiciárias da 4ª Região, resolve:

Art. 1º Revogar o Provimento nº 64, de 18/04/2018, que trata da competência e
atribuições dos Juízes Federais no exercício das funções de Diretor de Foro das Seções e Subseções
Judiciárias da 4ª Região.

Art. 2º Este provimento entra em vigor na data de publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Presidente,
em 26/04/2022, às 08:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 6037032 e
o código CRC 85E530CD.

RESOLUÇÃO Nº 188/2022

Dispõe sobre a competência e atribuições dos Juízes Federais no
exercício das funções de Diretor de Foro das Seções e das Subseções
Judiciárias da Justiça Federal da 4ª Região.
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
0002646-21.2022.4.04.8000, ad referendum do Conselho de Administração e

CONSIDERANDO a competência e atribuições definidas pela Resolução CJF nº
79/2009 para os Juízes Federais no exercício das funções de Diretor de Foro das Seções e das Subseções
Judiciárias e os benefícios da consolidação daquelas conferidas pelo Tribunal Regional Federal da 4ª
Região em caráter suplementar às fixadas pelo Conselho da Justiça Federal;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer a competência e atribuições dos Juízes Federais no exercício das
funções de Diretor de Foro das Seções e das Subseções Judiciárias, nos termos desta resolução.

Art. 2º Incumbe aos Juízes Federais Diretores de Foro das Seções Judiciárias:

I - Na área de recursos humanos:

a) Conceder as indenizações de que trata o artigo 51 da Lei nº 8.112/1990, inclusive
auxílio-moradia.

b) Decidir sobre pedidos de isenção de recolhimento do Imposto de Renda quando não
cogitada qualquer alteração no fundamento legal da aposentadoria, bem como sobre concessão do abono
de permanência.

II - Na área de recursos humanos, nos processos de competência do Tribunal:

a) Instruir e encaminhar os processos de designação de Diretor de Secretaria de Vara
Federal, após indicação dos Juízes Federais, bem como do Diretor da Secretaria Administrativa e do
Assessor da Direção do Foro.

III - Na administração geral:

a) Designar servidor para cumprir horário de trabalho diverso do estabelecido pelo
Tribunal, em caráter excepcional e observado o exclusivo interesse do serviço.

b) Determinar o fechamento do Foro de acordo com as disposições legais e deliberações
do Tribunal.

IV - Na interação com o Tribunal:

a) Elaborar anualmente o relatório consolidado das atividades da Seção Judiciária,
encaminhando-o à Presidência do Tribunal até 5 de fevereiro.

b) Integrar o Comitê Gestor de Contas Especiais e o Comitê Estadual de Precatórios do
respectivo Estado.

Parágrafo único. Os Juízes Federais Diretores de Foro das Seções Judiciárias, no
exercício de suas atividades junto ao Comitê Gestor de Contas Especiais e ao Comitê Estadual de
Precatórios, serão assessorados pela Secretaria de Precatórios do Tribunal.

Art. 3º Incumbe aos Juízes Federais Diretores de Foro das Subseções Judiciárias propor
ao Tribunal a designação de local para instalação de Varas Federais, de salas destinadas ao Ministério
Público ou à Ordem dos Advogados do Brasil e medidas análogas.

Art. 4º Conferir competência aos Juízes Federais Diretores de Foro das Seções
Judiciárias e das Subseção Judiciária, nos respectivos âmbitos, para:

I - Firmar convênios e termos aditivos com as instituições de ensino locais, de forma a
possibilitar a implantação do estágio remunerado a estudantes universitários e de ensino médio.

II - Delegar competência a servidores investidos em funções de chefia, nos termos da
legislação pertinente e regulamentações expedidas pelo Conselho da Justiça Federal e Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, para a prática de atos administrativos, conforme a área de atuação.
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Art. 5º Delegar competência aos Juízes Federais Diretores de Foro das Seções
Judiciárias para:

I - Na área de recursos humanos:

a) Conceder pensões, inclusive nas hipóteses de revisão e reversão de cotas.

b) Conceder período de trânsito aos servidores nos casos de retorno à origem decorrente
de:

1) destituição de cargo em comissão e/ou dispensa de função comissionada;

2) cessação do motivo ensejador na remoção por motivo de saúde, na remoção para
acompanhamento de cônjuge e na licença por motivo de afastamento do cônjuge com exercício
provisório, desde que comprovado por ato, em sentido estrito, devidamente publicado, ou por outro
documento oficial que ateste a extinção, no todo ou em parte, da causa que oportunizou o deslocamento.

II - Na área de recursos humanos, nos processos de competência do Tribunal:

a) Conceder período de trânsito nos casos de designação interina para o exercício do
cargo em comissão Diretor de Secretaria, a ser disposta no mesmo ato designatório.

Art. 6º Estabelecer que os Juízes Federais e os Juízes Federais Substitutos, ao se
dirigirem à Presidência do Tribunal quanto a expedientes de natureza administrativa da respectiva Vara
Federal, deverão fazê-lo por meio da Direção do Foro da respectiva Seção Judiciária, que os encaminhará,
manifestando-se no que couber.

Art. 7º Este resolução entra em vigor na data de publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Presidente,
em 26/04/2022, às 07:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 6038472 e
o código CRC CB77EAA4.

DIRETORIA FINANCEIRA

PORTARIA Nº 323/2022

Atualizar o rol de servidores responsáveis pelo registro da
Conformidade dos Registros de Gestão, no SIAFI - Sistema Integrado
de Administração Financeira do Governo Federal.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso
das suas atribuições legais e regimentais, considerando o disposto no artigo 8º da Instrução Normativa nº
06, de 31 de outubro de 2007, da Secretaria do Tesouro Nacional, e tendo em vista o decidido no
Processo Administrativo nº 08/0025460.0, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para atuarem como responsáveis
pelo Registro de Conformidade dos Registros de Gestão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, no
âmbito das UG's (Unidades Gestoras) como relacionado a seguir:
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UG 090030, 090051 e 090056

Titular:

Andreia Mollerke Maurer

CPF: 686.248.750-72

Substituta:

Carmem Lucia Rodrigues de Carvalho

CPF: 508.555.300-49

UG 090033

Titular:

Fabiana Borges

CPF: 895.383.230-68

Substituta:

Luzia Pezzi

CPF: 496.533.850-20

Art. 2º Ficam convalidados os atos de registro praticados pelos servidores arrolados
acima a partir de 12 de abril de 2022.

Art. 3º Ficam revogadas: Portaria nº 263, de 16 de setembro de 2009, Portaria nº 338,
de 20 de abril de 2012, Portaria nº 6, de 06 de janeiro de 2014 e Portaria nº 711, de 17 de julho de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Presidente,
em 25/04/2022, às 20:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 6042910 e
o código CRC 29FA24CF.

NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

ATO Nº 317, DE 12 DE ABRIL DE 2013.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
0000690-7620134048002, resolve:

I - NOMEAR para exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria, código JF-
CJ-3, da 2ª Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de Florianópolis, Seção Judiciária de Santa
Catarina, o Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais JORGE ROBERTO DEL GAUDIO SOUSA,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, sem Especialidade, Classe "C", Padrão
12, do Quadro Permanente de Pessoal da Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária do Rio Grande do
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Sul, em vaga anteriormente ocupada por Anderson Lueders.

II - REMOVER DE OFÍCIO, a contar de 13/02/2013, da Subseção Judiciária de Porto
Alegre/RS, para a Subseção Judiciária de Florianópolis/SC, o servidor JORGE ROBERTO DEL
GAUDIO SOUSA, enquanto perdurar a titularidade no Cargo em Comissão conforme o disposto no
artigo 27, inciso I, da Resolução nº 3/2008, do Conselho da Justiça Federal.

III - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

APOSTILAMENTO AO ATO Nº 317, DE 12 DE ABRIL DE 2013.

A partir de 18/4/2022, o servidor JORGE ROBERTO DEL GAUDIO SOUSA passou
a ter a lotação de origem alterada da Subseção Judiciária de Porto Alegre/RS para a Subseção Judiciária
de Florianópolis/SC, em razão de remoção a pedido por meio do processo seletivo realizado na forma do
Edital de Remoção nº 1/2015, referente ao 35º Período de Verificação - 35º PV, conforme o Ato nº
1133/2022, publicado no Diário Eletrônico de 18/4/2022, permanecendo o servidor no exercício
ininterrupto do Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Presidente,
em 25/04/2022, às 23:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 6039834 e
o código CRC BC2810B1.

SETOR DE ESTÁGIOS

RESULTADO

A Divisão de Gestão de Pessoas do Tribunal Regional Federal da 4ª Região torna pública as Listas de
Classificação do Processo Seletivo de Estagiários de TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (ÁREA DE
ATENDIMENTO AO USUÁRIO) - EDITAL 4/2022:

Lista Geral de Classificação Final do Processo Seletivo de Estagiários de Tecnologia da Informação (área de
atendimento ao usuário) - Edital 4/2022:

1. MATEUS SIQUEIRA DELATORRE

2. FERNANDO LAYDNER FERREIRA

3. CRISTIAN DE SOUSA LACERDA

4. FILIPE RITTER GHILARDI

5. EDUARDO SOARES PADRÃO

6. MARLON CARVALHO MARIANO
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7. OTACIR FERNANDO DA SILVA

8. JONATHAN NUNES DA SILVA

9. MAICON DIONATAN PRAIS

10. BRUNO MARQUES BASTOS

11. GABRIEL LIMA LATORRE DE SOUZA

Lista Final de Classificação de Candidatos Autodeclarados Pretos ou Pardos do Processo Seletivo de
Estagiários de Tecnologia da Informação (área de atendimento ao usuário), conforme previsto no item 3.11
do Edital 4/2022:

1. MARLON CARVALHO MARIANO

2. JONATHAN NUNES DA SILVA

Lista Final de Classificação de Candidatos Pessoa com Deficiência do Processo Seletivo de Estagiários de
Tecnologia da Informação (área de atendimento ao usuário), conforme previsto no item 3.11 do Edital
4/2022:

1. FERNANDO LAYDNER FERREIRA

Documento assinado eletronicamente por Maria Regina Junqueira e Silva, Diretora da
Divisão de Gestão de Pessoas, em 25/04/2022, às 18:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 6043469 e
o código CRC 0C7FEC42.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DIREÇÃO DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 680/2022

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR FÁBIO VITÓRIO MATTIELLO, JUIZ FEDERAL DIRETOR DO
FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista os termos da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª
Região;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 416 a 422-A do Provimento n. 82, de 27 de junho de
2019;

RESOLVE:
Art. 1º ESTABELECER a escala dos magistrados que atenderão ao plantão regionalizado da Seção
Judiciária do Rio Grande do Sul, no período de 02 a 30 de Maio de 2022, conforme segue:

REGIÃO INTEGRADA PELAS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DE

PORTO ALEGRE
CANOAS
CAPÃO DA CANOA
GRAVATAÍ
02/05 a 09/05 Paula Weber Rosito - Juíza Federal Substituta da 8ª Vara de Porto Alegre (51) 99127.9300

09/05 a 16/05 Gabriel de Jesus Tedesco Wedy - Juiz Federal da 2ª Turma Recursal - Juízo "B" - de Porto
Alegre (51) 99127.9300

16/05 a 23/05 Fábia Sousa Presser - Juíza Federal Substituta da 3ª Vara de Gravataí (51) 99327.7348

23/05 a 30/05 Maria Isabel Pezzi Klein - Juíza Federal da 3ª Vara de Porto Alegre (51) 99127.9300

REGIÃO INTEGRADA PELAS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DE

NOVO HAMBURGO
CACHOEIRA DO SUL
SANTA CRUZ DO SUL
02/05 a 09/05 Ricardo Alessandro Kern - Juiz Federal Substituto da 2ª Vara de Santa Cruz do Sul (51)
99216.3787

09/05 a 16/05 Adriano Enivaldo de Oliveira - Juiz Federal da 6ª Vara de Novo Hamburgo (51)
99216.0189

16/05 a 23/05 Adriano Copetti - Juiz Federal da 2ª Vara de Santa Cruz do Sul (51) 99216.3787

23/05 a 30/05 Eduardo Gomes Philippsen - Juiz Federal da 5ª Vara de Novo Hamburgo (51) 99216.0189

REGIÃO INTEGRADA PELAS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DE

CAXIAS DO SUL
BENTO GONÇALVES
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LAJEADO
02/05 a 09/05 Rafael Farinatti Aymone - Juiz Federal Substituto da 5ª Vara de Caxias do Sul (54)
99118.5685

09/05 a 16/05 Adriane Battisti - Juíza Federal da 3ª Vara de Caxias do Sul (54) 99118.5685

16/05 a 23/05 Renata Cristina Kredens Aymone - Juíza Federal Substituta da 2ª Vara de Caxias do Sul
(54) 99118.5685

23/05 a 30/05 Andrei Gustavo Paulmichl - Juiz Federal da 1ª Vara de Lajeado (51) 99216.0740

REGIÃO INTEGRADA PELAS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DE

PASSO FUNDO
CARAZINHO
ERECHIM
PALMEIRA DAS MISSÕES
02/05 a 09/05 César Augusto Vieira - Juiz Federal da 1ª Vara de Carazinho (54) 99114.5532

09/05 a 16/05 César Augusto Vieira - Juiz Federal da 1ª Vara de Carazinho (54) 99114.5532

16/05 a 23/05 Fabiano Henrique de Oliveira - Juiz Federal Substituto da 2ª Vara de Passo Fundo (54)
99118.5797

23/05 a 30/05 Ana Raquel Pinto de Lima - Juíza Federal da 1ª Vara de Palmeira das Missões (55)
99126.8665

REGIÃO INTEGRADA PELAS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DE

SANTA MARIA
CRUZ ALTA
IJUÍ
SANTA ROSA
SANTO ÂNGELO
02/05 a 09/05 Aline Teresinha Ludwig Corrêa de Barros - Juíza Federal Substituta da 1ª Vara de Cruz
Alta (55) 99122.4275

09/05 a 16/05 Iracema Longhi - Juíza Federal da 2ª Vara de Santo Ângelo (55) 99109.0852

16/05 a 23/05 Rafael Lago Salapata - Juiz Federal da 1ª Vara de Santa Rosa (55) 99113.4839

23/05 a 30/05 Lúcio Rodrigo Maffassioli de Oliveira - Juiz Federal da 1ª Vara de Cruz Alta (55)
99122.4275

REGIÃO INTEGRADA PELAS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DE

SANTANA DO LIVRAMENTO
BAGÉ
SANTIAGO
URUGUAIANA
02/05 a 09/05 Lademiro Dors Filho - Juiz Federal da 1ª Vara de Santana do Livramento (55) 99113.4803

09/05 a 16/05 Cristiane Freier Ceron - Juíza Federal da 1ª Vara de Santiago (55) 99128.9983

16/05 a 23/05 Lademiro Dors Filho - Juiz Federal da 1ª Vara de Santana do Livramento (55) 99113.4803

23/05 a 30/05 Gustavo Dias de Barcellos - Juiz Federal da 2ª Vara de Uruguaiana (55) 99113.4808
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REGIÃO INTEGRADA PELAS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DE

RIO GRANDE
PELOTAS
02/05 a 09/05 Cristiano Estrela da Silva - Juiz Federal Substituto da 3ª Vara de Rio Grande (53)
99122.7105

09/05 a 16/05 Gessiel Pinheiro de Paiva - Juiz Federal Substituto da 2ª Vara de Rio Grande (53)
99122.7105

16/05 a 23/05 Marta Siqueira da Cunha - Juíza Federal da 3ª Vara de Rio Grande (53) 99122.7105

23/05 a 30/05 Sérgio Renato Tejada Garcia - Juiz Federal da 2ª Vara de Rio Grande (53) 99122.7105

Art. 2º Os horários de início e término do plantão extraexpediente semanal estão previstos na Portaria nº
560/13, alterada pela Portaria nº 794/13, previstos, também, no art. 416 do Provimento nº 82/2019 da
Corregedoria Regional:

I – nos dias de expediente normal, terá início às 19 (dezenove) horas e fim às 11 (onze) horas do dia
seguinte, exceto nas sextas-feiras ou em véspera de feriados, quando será prorrogado até às 11 (onze)
horas do dia útil subsequente;

II – nos fins de semana, nos feriados e nos pontos facultativos, o plantão será contínuo, não havendo
interrupção no atendimento.

Parágrafo 1º - O plantão dos Magistrados, na forma dos incisos I e II, será exercido de forma
regionalizada.

Art. 3º No caso de impedimento ou suspeição do Juiz plantonista, a substituição será feita nos termos do
Parágrafo Único do Art. 419 do Provimento nº 82/2019 da Corregedoria Regional.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Fábio Vitório Mattiello, Juiz Federal Diretor do
Foro da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, em 26/04/2022, às 12:54, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 6042087 e
o código CRC 13369E43.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PORTO ALEGRE

SEÇÃO DE CONTRATOS

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - EXTRATO

Acordo de Cooperação Técnica nº 02/2022 – JFRS / 13//2022 - MPMG. Cooperados:
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Justiça Federal de 1º Grau/RS e Ministério Público do Estado de Minas Gerais, CNPJ sob o nº
20.971.057/0001-45. OBJETIVO: cessão do direito de uso do programa MULTA CRIME, desenvolvido
pela JFRS, por prazo indeterminando, de forma não exclusiva, permitindo a utilização do software na
melhoria da prestação de seus serviços. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993. Vigência: 60 (sessenta)
meses, a partir da data de assinatura. P.A. nº 0001258-17.2021.4.04.8001. Assinatura: 22-04-2022.

Documento assinado eletronicamente por Cléverton Tosetto Amaral, Diretor do Núcleo de
Apoio Administrativo, em 25/04/2022, às 18:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 6043507 e
o código CRC D8393A95.

SETOR DE ESTÁGIOS

EDITAL DE ABERTURA

NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PORTO ALEGRE

PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS - NÍVEL SUPERIOR - DIREITO/CIÊNCIAS
JURÍDICAS E SOCIAIS

EDITAL 1/2022 - Porto Alegre
Processo Seletivo Sem Prova

Abril de 2022

O DIRETOR DO NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO DA
JUSTIÇA FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PORTO
ALEGRE, torna pública a abertura das inscrições para a realização do Processo Seletivo para
contratação de estagiários do curso superior de DIREITO/CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS,
nos termos da Lei n. 11.788/2008, da Instrução Normativa n. 34, publicada em 29/11/2016, do
TRF da 4ª Região, da Resolução CNJ 336/2020, deste Edital e conforme cronograma a seguir:

1. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PREVISTO

Cronograma de Atividades Datas Previstas

Período de inscrições Das 11h do dia 29/04/2022 às 18h do dia
06/05/2022

Envio de documentação (itens 3.7.1, 3.7.2, 4.2.1,
4.2.2 e 6.4.1)

Das 11h do dia 29/04/2022 às 18h do dia
06/05/2022

Entrevista de verificação (conforme item 3.7.3) Dia 11/05/2022, às 14h
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Divulgação do resultado da entrevista de verificação Dia 11/05/2022, a partir das 19h

Divulgação da homologação das inscrições Dia 11/05/2022, a partir das 19h

Publicação do resultado e da classificação final Dia 16/05/2022, a partir das 19h

1 . 1 As datas constantes no cronograma de atividades poderão ser modificadas mediante
prévio aviso, por meio de Edital, publicado e disponibilizado no site
https://www2.jfrs.jus.br/programa-de-estagio/estagios-porto-alegre/.

2. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO

2.1 Poderão participar do presente Processo Seletivo somente os alunos devidamente
matriculados no curso superior de DIREITO/CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS de instituições
de ensino conveniadas com a Justiça Federal de 1ª Grau do Rio Grande do Sul.

2.1.1 A relação completa das instituições de ensino conveniadas encontra-se disponível
no site https://www2.jfrs.jus.br/instituicoes-conveniadas;

2.1.2 Não serão homologadas inscrições de candidatos alunos de instituições não
conveniadas com a Justiça Federal de 1ª Grau do Rio Grande do Sul.

2 . 2 Poderão participar do presente Processo Seletivo somente estudantes que
tenham residência fixa na cidade de Porto Alegre ou nas cidades da região metropolitana de
Porto Alegre.

2.3 É vedado ao estudante participar simultaneamente em mais de um programa de estágio
desenvolvido no âmbito da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região ou em qualquer
outra instituição, sob pena de imediato desligamento, excetuando-se o estágio curricular
obrigatório.

2.4 O estudante deverá comprovar ter concluído, no momento da inscrição, o mínimo de
20% (vinte por cento) dos créditos disciplinares do curso superior de DIREITO/CIÊNCIAS
JURÍDICAS E SOCIAIS, independentemente do semestre em que esteja formalmente
matriculado.

2.5 O estudante deverá comprovar ter concluído, nos momentos da inscrição e do ingresso,
o máximo de 70% (setenta por cento) dos créditos disciplinares do curso superior de
DIREITO/CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS , independentemente do semestre em que esteja
formalmente matriculado.

2.6 No caso de o candidato já ter estagiado na Justiça Federal de 1ª Grau do Rio Grande do
Sul, o reingresso somente poderá ocorrer desde que o tempo de permanência no estágio tenha
sido de, no máximo, 12 meses. Caso tenha sido atingido o limite de duração máxima do
estágio na Justiça Federal de 1ª Grau do Rio Grande do Sul, o reingresso do estagiário só
poderá ocorrer se em nível educacional diferente do qual estagiou anteriormente.
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3. DAS VAGAS

3.1 Este processo seletivo destina-se à formação de cadastro reserva para preenchimento de vagas que
surgirem na vigência deste processo seletivo, nas quais as seguintes atividades poderão ser desenvolvidas :
Pesquisar legislação, doutrina e jurisprudência, utilizando base de dados, biblioteca e internet. Verificar os
atos das partes, por meio do cômputo do prazo consignado, certificando sua tempestividade, conforme
orientação superior. Analisar, após autuação e registros, as petições iniciais e os documentos a elas
acostados, observando sua regularidade. Expedir mandados, ofícios, cartas precatórias, cartas com AR e
outros expedientes, sob orientação superior. Elaborar boletins a serem publicados no Diário Oficial da
União. Interpretar petições e decisões judiciais transformando-as em valores ou números, com a finalidade
de fixar o valor da causa, o valor da condenação ou as diferenças devidas, entre outros, sob orientação
superior. Elaborar minutas de atos ordinatórios, despachos e decisões interlocutórias, sob orientação
superior. Elaborar minutas de decisões, sentenças, pareceres e votos, sob orientação superior. Verificar a
tempestividade e o cabimento de recursos interpostos, conforme aspectos legais e orientação superior.
Auxiliar, sob orientação superior, no levantamento estatístico dos processos distribuídos, em tramitação,
arquivados, suspensos, baixados à origem, remetidos a outros órgãos julgadores ou à instância superior,
bem como de outros expedientes.Juntar petições e digitalizar documentos. Cadastrar dados nos sistemas
informatizados (siapro, gedpro, eproc-v1, eproc-v2, entre outros), de acordo com orientação
superior.Juntar petições e documentos nos autos físicos e anexar arquivos digitais ao processo eletrônico.
Prestar, sob orientação superior, informações sobre processos a advogados e partes interessadas,
prestando esclarecimentos quanto à tramitação processual e à utilização dos sistemas judiciais eletrônicos
(siapro, gedpro, eproc-v1, eproc-v2, entre outros), quando necessário.Identificar a matéria (triagem),
classificar e cadastrar processos. Localizar e conferir peças nos autos, assinalando sentenças, recursos e
demais informações constantes dos processos. Alimentar, com as informações pertinentes, os índices nos
processos físicos e, nos processos eletrônicos, o campo correspondente à matéria de competência da
unidade. Revisar, carimbar e paginar peças constantes dos autos. Proceder à intimação de partes e
procuradores, sob orientação superior.Reproduzir cópias reprográficas de peças e documentos processuais
e administrativos. Encaminhar a remessa de autos processuais e documentos entre setores da mesma
Subseção Judiciária. Acompanhar julgamentos e auxiliar o Juízo nas sessões e audiências. Agendar
perícias e audiências.Auxiliar nas audiências. Elaborar termos de audiências, registrando os
comparecimentos e os fatos ocorridos, encaminhando para assinatura do(a) Magistrado(a). Atuar como
conciliador em audiências de conciliação, sob orientação superior.Analisar requisitos para concessão ou
restabelecimento de benefícios previdenciários. Expedir requisições para concessão de benefícios
previdenciários. Receber os mandados das Varas, física e eletronicamente, realizando sua triagem,
observando sua regularidade formal, em relação aos requisitos legais e às determinações do Regulamento
da Central de Mandados.Assessorar a distribuição dos mandados aos Oficiais de Justiça Avaliadores,
observando o zoneamento preestabelecido e o tipo de mandado: quanto à urgência da ordem (plantão ou
normal), bem como em relação à natureza da ordem (executivo ou de mera comunicação). Analisar os
requerimentos administrativos e os documentos a eles acostados, observando sua regularidade. Iniciar e
movimentar processos administrativos. Elaborar minutas de pareceres em processos administrativos.
Verificar a tempestividade e cabimento de recursos administrativos em obediência a aspectos legais, sob
orientação superior. Redigir ofícios e outras correspondências.Juntar documentos a processos
administrativos, sob orientação superior. Auxiliar nos procedimentos para realização de processos
licitatórios. Acompanhar o cumprimento de contratos, seus vencimentos, cálculos e conferência da
documentação necessária. Auxiliar na atualização do cadastro de contratos e sistema do controle de
vencimentos. Auxiliar no processamento dos pedidos de compra de material e de contratação de serviços e
obras, observadas as normas sobre licitações e sua dispensa. Auxiliar e controlar as atividades relativas ao
registro cadastral e habilitação de fornecedores. Auxiliar na elaboração de informação para processos
referentes à concessão de vantagens financeiras, gratificações, aposentadorias, bem como suas revisões,
licenças, salário-família e demais direitos de servidores e magistrados. Auxiliar na execução de atividades
relativas ao controle de compras, licitações e contratos, conferindo base contratual, cálculos, pagamentos e
lançamentos contábeis. Realizar atermação e cadastro de dados nos sistemas informatizados, sob
orientação superior.Auxiliar em outras atividades compatíveis com a área de formação do(a) estagiário(a).
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3.2 Os candidatos aprovados e convocados neste processo seletivo deverão ter
disponibilidade para cumprir carga horária presencial de 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte)
horas semanais, no turno da tarde.

3.2.1 Os candidatos aprovados e convocados neste processo seletivo desenvolverão suas
atividades presencialmente na sede da Subseção Judiciária de Porto Alegre, localizada
na Rua Otávio Caruso da Rocha nº 600, Bairro Praia de Belas.

3.3 O estudante fará jus a auxílio financeiro mensal, no valor de R$ 1.050,00 (um mil e
cinquenta reais) e ao auxílio-transporte fixado em R$ 9,40 (nove reais e quarenta centavos)
por dia de estágio presencial efetivo.

3.4 A duração do estágio será fixada até o período máximo de 24 (vinte e quatro) meses,
exceto quando se tratar de estagiário com deficiência, conforme estabelecido na IN 34/2016.

3.5 O estagiário terá direito ao descanso remunerado de 30 (trinta) dias, a cada ano de
contrato, sem prejuízo do pagamento da bolsa.

3.5.1 Na Justiça Federal de 1ª Grau do Rio Grande do Sul, o descanso remunerado será
usufruído no período de 16 de dezembro a 14 de janeiro.

3.6 Do total das vagas de estágio que vierem a surgir durante o prazo de validade deste
processo seletivo e dos processos seletivos subsequentes a este (para contratação de
estagiários do curso superior de DIREITO/CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS) , serão
reservadas 10% (dez por cento) para candidatos com deficiência que deverão previamente
declarar essa condição no ato da inscrição.

3.6.1 As vagas reservadas serão ocupadas considerando as competências e as
necessidades especiais do estagiário e as atividades e necessidades próprias das
unidades organizacionais, conforme estabelecido na IN 34/2016.

3.6.2 Caso a aplicação do percentual estabelecido no caput resulte em número
fracionado, este será elevado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de
fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

3.6.3 A fim de garantir a efetiva aplicação do percentual estabelecido no caput, a ordem
de classificação dos candidatos respeitará os critérios de alternância e de
proporcionalidade que considerem a relação entre o número total de vagas reservadas a
candidatos com deficiência, observando-se a classificação do último candidato
convocado no Edital imediatamente anterior a este para contratação de estagiários do
curso superior de DIREITO/CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS.

3.6.4 O candidato classificado em vaga destinada a estudante com deficiência somente
poderá ingressar no estágio da Justiça Federal de 1ª Grau do Rio Grande do Sul após a
apresentação de Laudo Médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes da
convocação, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID,
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contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua
emissão.

3.6.5 O Laudo Médico a que se refere o item 3.6.4 será analisado pela Seção de Saúde
do Núcleo de Acompanhamento e Desenvolvimento Humano da JFRS, que poderá
deferir ou indeferir o ingresso do candidato em vaga para candidatos com deficiência.
Em caso de indeferimento, o candidato será convocado, se houver vaga, conforme sua
classificação constante na lista de classificação geral.

3.7 Do total das vagas de estágio que vierem a surgir durante o prazo de validade deste
processo seletivo e dos processos seletivos subsequentes a este (para contratação de
estagiários do curso superior de DIREITO/CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS) , será reservado,
conforme estabelecido na Resolução CNJ 336/2020, o percentual de 30% (trinta por cento)
aos candidatos que previamente se autodeclararem negros no ato da inscrição.

3.7.1 Os candidatos que previamente se autodeclararem negros no ato da inscrição
deverão anexar, no período aberto de inscrições,  um arquivo (em formato jpeg ou pdf)
com a autodeclaração MANUSCRITA (o modelo encontra-se no ANEXO I deste
Edital).

3.7.2 Sugerimos que o texto que consta no ANEXO I seja transcrito a caneta em uma
folha de papel simples e assinado a mão. Uma foto (do texto) nítida, legível e em
formato JPEG deve, então, ser anexada (no período aberto de inscrições).

3.7.3 Ao final do período de inscrições, os candidatos que previamente se
autodeclararam negros e que anexaram, no ato da inscrição, o documento preenchido e
assinado a mão referido nos itens 3.7.1 e 3.7.2 serão convocados por e-mail para
participar de uma Entrevista de Verificação , que será conduzida pela Comissão
Extraordinária de Heteroidentificação de candidatos autodeclarados negros instituída
pelo processo administrativo n. 0004841-44.2020.4.04.8001, composta por 3 (três)
servidores da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.

3.7.4 A verificação levará em conta exclusivamente as características fenotípicas dos
candidatos.

3.7.5 Será considerado negro o candidato que assim for reconhecido por pelo menos um
dos membros da Comissão de Heteroidentificação.

3.7.6 Os candidatos que não forem reconhecidos pela Comissão de Heteroidentificação
como negros - cuja declaração resulte de erro, por ocasião de falsa percepção da
realidade, não sendo, portanto, revestida de má-fé - ou os que não comparecerem para a
verificação quando convocados, continuarão participando do presente processo seletivo
em relação às vagas destinadas à ampla concorrência, caso tenham pontuação para
tanto.

3.7.7 A autodeclaração e a participação na Entrevista de Verificação (referidas
respectivamente nos itens 3.7.1 e 3.7.3) terão validade de 3 (três) anos para todos os
processos seletivos de contratação de estagiários no âmbito da Justiça Federal de 1ª
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Grau do Rio Grande do Sul.

3.7.8 Caso a aplicação do percentual estabelecido no caput resulte em número
fracionado, este será elevado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de
fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

3.7.9 A fim de garantir a efetiva aplicação do percentual estabelecido no caput, a ordem
de classificação dos candidatos respeitará os critérios de alternância e de
proporcionalidade que considerem a relação entre o número total de vagas reservadas a
candidatos negros, observando-se a classificação do último candidato convocado no
Edital imediatamente anterior a este para contratação de estagiários do curso superior de
DIREITO/CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS.

3.8 As informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, estando ciente de
que será desclassificado do processo seletivo em caso de declaração falsa, sem prejuízo de
outras medidas legais cabíveis.

3.9 O candidato classificado em vaga destinada a estudante com deficiência ou aquele
autodeclarado negro, na forma deste Edital, terá seu nome publicado também em lista
específica.

3.10 Os candidatos aprovados neste processo seletivo poderão ser alocados em vagas de
Secretaria e das Turmas Recursais do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4),
estando sujeitos, neste caso, aos trâmites admissionais e de acompanhamento regidos pelo
referido Órgão.

4. DA SELEÇÃO

4.1 O presente processo seletivo constitui-se da avaliação do desempenho acadêmico a partir
da análise do índice de aproveitamento. coeficiente de aproveitamento ou índice de
ordenamento do estudante no curso superior de DIREITO/CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS
(média geral do aluno no curso), em caráter classificatório, sendo exigida a média mínima
de 7,0 (sete).

4.1.1 Não serão homologadas as inscrições de candidatos com nota média menor do que
7,0 (sete).

4.2 O candidato deve, obrigatoriamente, anexar no momento da inscrição:

4.2.1 Documento oficial emitido pela Instituição de Ensino que comprove que o
estudante já concluiu o mínimo de 20% (vinte por cento) dos créditos disciplinares do
curso superior de DIREITO/CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS.

4.2.2 Documento oficial emitido pela Instituição de Ensino que comprove o índice ou
coeficiente de aproveitamento ou ordenamento do estudante no curso superior de
DIREITO/CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS  (média geral do estudante no curso). O
índice deverá constar de forma clara e inequívoca, informando a nota média do
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aluno no curso (e não no semestre), sem a necessidade de contagem ou de cálculos por
parte da JFRS.

4.2.3 IMPORTANTE: As instituições de ensino podem estabelecer prazo de alguns
dias úteis para a disponibilização dos documentos oficiais exigidos neste Edital.
Recomenda-se que os candidatos solicitem com antecedência, de maneira a estarem
aptos a cumprir os prazos aqui estabelecidos.

4.2.4 Não serão homologadas as inscrições de candidatos que não juntarem, no
momento da inscrição, ambos os documentos referidos nos itens 4.2.1 e 4.2.2.

4. 2. 5 Não serão homologadas as inscrições de candidatos que não tiverem
concluído o mínimo 20% (vinte por cento) dos créditos disciplinares do curso
superior de DIREITO/CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS.

4.2.6 Não serão homologadas as inscrições de candidatos que já tiverem concluído
mais de 70% (setenta por cento) dos créditos disciplinares do curso superior de
DIREITO/CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS.

4.3 Os arquivos a serem anexados devem estar, obrigatoriamente, em formato PDF ou JPEG.
Outros formatos de arquivos não são suportados pelo sistema, ocasionando erro.

4.4 Nos documentos oficiais apresentados deve constar, obrigatoriamente, a data atualizada (a
partir do mês de março de 2022).

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1 As inscrições ao processo seletivo estarão abertas na data constante no cronograma do
Item 1.

5.2 Para realizar a inscrição o candidato deverá acessar o site
https://www2.jfrs.jus.br/programa-de-estagio/estagios-porto-alegre/.

5.3 Primeiramente, na área do processo seletivo em questão, o candidato deverá clicar no link
a ser disponibilizado SOMENTE NO PERÍODO DIVULGADO PARA AS INSCRIÇÕES. O
candidato será direcionado para a página de CADASTRO e deverá seguir as seguintes
instruções:

5.3.1 Na tela "Login Candidato", informar e-mail e clicar em "Prosseguir". O sistema
enviará uma senha de 4 dígitos (PIN) para o e-mail informado. Aguardar a chegada do
e-mail da JFRS - Estágios na caixa de entrada (consulte também a caixa de lixo
eletrônico/spam).

5.3.2 No campo "PIN* (4 dígitos)", digitar o número recebido por e-mail.

5.3.3 Preencher os dados com atenção (ou conferir os dados, caso já tenha feito cadastro
em outro momento). Ao clicar em "Prosseguir", o candidato será direcionado para a
página onde constam as inscrições em aberto no momento na Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul e eventuais inscrições anteriores já realizadas pelo candidato.
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5.4 Apenas o preenchimento dos Dados Cadastrais não configura a inscrição do candidato
no processo seletivo, sendo INDISPENSÁVEL para tanto a realização da próxima etapa de
inscrição, conforme instruções que seguem:

5.4.1 Na página "Inscrição", localizar a opção "Porto Alegre - curso superior de
DIREITO/CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS (Período de inscrições: das 11h do dia
29/04/2022 às 18h do dia 06/05/2022)". Após, clicar em "Inscrever-se".

5.4.2 O candidato será direcionado para a página de inscrição. Selecionar a instituição
de ensino. ATENÇÃO: conferir no link disponível no item 2.1.1. se a instituição de
ensino possui convênio de estágios com a Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.

5.4.2.1 Não serão homologadas inscrições de estudantes de instituições de ensino
não conveniadas com a SJRS.

5.4.3 Se for o caso, marcar "Concorrer às vagas destinadas a Afrodescendentes".
ATENÇÃO: observar itens 3.7.1. e 3.7.2.

5.4.4 Se for o caso, marque "Concorrer às vagas destinadas a Pessoas com deficiência".

5.4.5 O campo "Necessidade especial para fazer a prova" deve ficar em branco, pois no
presente processo seletivo não haverá aplicação de prova presencial.

5.4.6 Clicar em "Salvar". O candidato será direcionado para a página onde,
obrigatoriamente, deverá juntar, conforme itens 4.2.1 e 4.2.2 do Edital "documento
oficial emitido pela Instituição de Ensino que comprove que o estudante já concluiu o
mínimo de 20% (vinte por cento) dos créditos disciplinares do curso" e "documento
oficial emitido pela Instituição de Ensino que comprove o índice ou coeficiente de
aproveitamento ou ordenamento do estudante no curso (média geral do estudante
curso)." ATENÇÃO: o índice, ordenamento ou coeficiente de rendimento deve ser do
curso, e não do semestre.

5.4.7 Em "Tipo", Selecionar "Comprovante Pré-requisito". Em "Arquivo", clicar em
"Escolher arquivo" para localizar seu documento. Após, clicar em "Incluir".
ATENÇÃO: observar item 4.3 do Edital: "O arquivo a ser anexado deve estar,
obrigatoriamente, em formato PDF ou JPEG. Outros formatos de arquivo não são
suportados pelo sistema, ocasionando erro."

5.4.8 Caso o candidato queira anexar outro arquivo, deve repetir o passo anterior.
ATENÇÃO: Caso esteja concorrendo às vagas destinadas a pessoas negras, o candidato
também deverá juntar a autodeclaração MANUSCRITA (ver itens itens 3.7.1 e 3.7.2
deste Edital).

5.4.9 Clicar em "Finalizar".

5.5 O candidato deverá acompanhar a análise da documentação enviada na página do
candidato: clique aqui, faça o login, confira seus dados e clique em "Prosseguir"; em
"Inscrições Realizadas", localize o item "Situação"; sua inscrição estará completa quando a
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informação apresentada for "Homologada"; caso precise juntar documento pendente, clique
em "Alterar" e, a seguir, em "Anexos".

5.6 Não serão homologadas as inscrições dos candidatos que não anexarem documento
oficial: a) que comprove a conclusão de no mínimo de 20% (vinte por cento) dos créditos
disciplinares do curso superior de DIREITO/CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS; b) que
contenha o índice ou coeficiente de aproveitamento ou ordenamento do estudante no curso
(média do estudante no curso), conforme descrito nos itens 4.2.1 e 4.2.2.

5.7 Na hipótese de o candidato declarar-se negro, a autodeclaração MANUSCRITA, cujo
modelo encontra-se no ANEXO I deste Edital, deve ser digitalizada e anexada junto com os
documentos oficiais descritos nos itens 4.2.1 e 4.2.2.

5.7.1 O candidato que declarar-se negro e não anexar a autodeclaração MANUSCRITA
(conforme itens 3.7.1 e 3.7.2 deste Edital) não será convocado para a Entrevista de
Verificação prevista no item 3.7.3 e concorrerá às vagas destinadas à ampla
concorrência.

5.8 A Justiça Federal de 1ª Grau do Rio Grande do Sul não se responsabiliza por solicitações
de inscrição não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, de falhas de
comunicação, de congestionamentos das linhas de comunicação, bem com por outros fatores
que impossibilitem a transferência de dados.

5.9 O prazo para inscrição poderá ser prorrogado, a critério da Justiça Federal de 1ª Grau do
Rio Grande do Sul.

6. DA CLASSIFICAÇÃO

6.1 O resultado da classificação final será divulgado no site
https://www2.jfrs.jus.br/programa-de-estagio/estagios-porto-alegre/ até a data prevista no
cronograma.

6.2 O resultado final obedecerá a ordem classificatória a partir da maior nota e deverá conter,
no máximo, duas casas decimais. Aplicar-se-á a seguinte regra de arredondamento, caso
necessário: o número que corresponda à terceira casa após a vírgula será eliminado e, sendo
menor que 5, permanecerá inalterado o algarismo a sua esquerda; sendo maior ou igual a 5,
será acrescentada uma unidade ao algarismo a sua esquerda.

6.3 Não serão homologadas inscrições de candidatos que tiverem nota inferior a 7,0 (sete), e,
consequentemente, seus nomes não constarão na lista de classificação.

6.4 Caso haja empate na classificação final de dois ou mais candidatos, serão considerados na
classificação, pela ordem, os seguintes critérios:

6.4.1 Critério social - ser cotista de instituição pública ou beneficiário de algum
programa social ou bolsista em instituição privada, comprovado através de documento
enviado no momento da inscrição no presente processo seletivo;

6.4.2 Maior idade, considerando dia, mês e ano.
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7. DOS RECURSOS

7.1 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publicação dos
resultados no site https://www2.jfrs.jus.br/programa-de-estagio/estagios-porto-alegre/.

7.2 Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado acima, para a
fase a que se referem.

7.3 Os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail estagios@jfrs.jus.br, contendo o
nome completo e o CPF do candidato, e devem estar devidamente fundamentados.

7.4 Os recursos que não atendam o disposto nos itens 7.2 e 7.3 não serão analisados.

8. DA CONVOCAÇÃO

8.1 A classificação não gera o direito à contratação do estagiário, podendo ser realizada ou
não, segundo a necessidade, a conveniência e a oportunidade, a critério da Justiça Federal de
1ª Grau do Rio Grande do Sul, observada sempre a disponibilidade de vagas.

8.2 A convocação dos candidatos aprovados obedecerá à ordem de classificação e iniciará
após o chamamento do último candidato classificado no processo seletivo anterior (Edital n.
12/2021 - Porto Alegre).

8.3 A contratação, sem vínculo empregatício, se dará com assinatura do Termo de
Compromisso de Estágio, firmado entre a Justiça Federal de 1ª Grau do Rio Grande do Sul, o
estagiário e a instituição de ensino.

8.4 A convocação dos candidatos aprovados no processo seletivo será feita pelo e-mail
informado no momento da inscrição.

8.4.1 ATENÇÃO: Sugere-se que o e-mail estagios@jfrs.jus.br seja adicionado aos
contatos pessoais do e-mail do candidato, a fim de evitar que e-mails eventualmente
enviados pelo Setor de Estágio da Justiça Federal de 1ª Grau do Rio Grande do Sul
sejam mandados diretamente para a caixa de spam/lixo eletrônico.

8.4.2 O candidato deverá manifestar seu interesse na vaga no prazo de 3 (três) dias úteis
contados do envio de mensagem para o e-mail informado. Transcorrido este prazo sem
a manifestação, o estudante será considerado desistente do processo seletivo.

8.5 Não será permitida a contratação de candidatos que, no momento do ingresso, já tenham
concluído mais de 70% (setenta por cento) dos créditos do curso.

8.6 No caso de o candidato convocado não atender ao disposto nos item 8.4.2 ou, se atender,
recusar a vaga, bem como na hipótese prevista no item 8.5, será providenciada a convocação
do próximo candidato da lista de classificação.

8.7 O candidato que atender à convocação deve se comprometer a iniciar o estágio na data
combinada, de acordo com as suas possibilidades e os interesses da Justiça Federal de 1ª
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Grau do Rio Grande do Sul.

8.8 Para o efetivo ingresso, devem ser apresentados os seguintes documentos após o
recebimento do e-mail de convocação:

01) Comprovante de conclusão de no máximo 70% dos créditos disciplinares do curso
(conforme itens 2.5 e 8.5 do Edital);

02) Ficha Cadastral de Ingresso disponível no site https://www2.jfrs.jus.br/programa-de-
estagio (preencher no computador e salvar em formato PDF texto);

03) Currículo no formato disponível no site https://www2.jfrs.jus.br/programa-de-estagio;

04) Documento de identificação contendo número do RG, data de expedição do RG e
número do CPF (será necessária a apresentação dos originais em momento oportuno,
para conferência);

05) Fotografia 3x4 (padrão de identidade);

06) Cópia do comprovante de residência atualizado, sendo aceito apenas contas dos
últimos três meses de água, luz ou telefone. Caso o comprovante esteja em nome de
terceiros, é necessário anexar uma declaração de residência (podendo ser de próprio
punho) juntamente com a cópia do documento de identidade do portador da conta;

07) Comprovante contendo os dados bancários (conta corrente, conta poupança, conta
universitária, conta salário). Pode ser o cabeçalho do saldo, do extrato, do comprovante de
transferência bancária; ou uma foto do cartão bancário; ou mesmo o comprovante de
abertura de conta. Mas atenção: o nome completo deve aparecer no comprovante, junto
com os dados bancários;

08) Comprovante de matrícula no semestre corrente, com data atualizada;

09) Certidões Federais Negativas de Antecedentes Cíveis e Criminais dos locais de
residência do candidato nos últimos 5 (cinco) anos (apenas para candidatos de 18 anos ou
mais);

10) Certidão Estadual Negativa de Antecedentes Criminais (Alvará de Folha Corrida) dos
locais de residência do candidato nos últimos 5 (cinco) anos (apenas para candidatos de
18 anos ou mais);

11) Declaração Negativa de Parentesco (formulário disponível no site
https://www2.jfrs.jus.br/programa-de-estagio) - (digitar os campos com atenção,
imprimir, ASSINAR A MÃO, tirar uma foto e imprimir essa foto em formato pdf);

12) Declaração Negativa de Atuação em Escritórios de Advogado (formulário disponível
no site https://www2.jfrs.jus.br/programa-de-estagio ) - (digitar os campos com atenção,
imprimir, ASSINAR A MÃO, tirar uma foto e imprimir essa foto em formato pdf);

13) Termo de Compromisso – Código de Conduta (formulário disponível no site
https://www2.jfrs.jus.br/programa-de-estagio) - (digitar os campos com atenção,
imprimir, ASSINAR A MÃO, tirar uma foto e imprimir essa foto em formato pdf).

8.9 O candidato que não enviar a documentação solicitada no prazo estipulado no e-mail de
convocação será considerado desistente do processo seletivo.
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8.10 É de responsabilidade do candidato manter seu e-mail atualizado para viabilizar os
contatos necessários, sob pena de desclassificação do processo seletivo decorrente do não
atendimento à convocação formulada por esse meio.

9. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO

9.1 Este processo seletivo terá validade de 1 (um) ano, a contar da data de publicação do
resultado final. A critério da Justiça Federal de 1ª Grau do Rio Grande do Sul, tal prazo
poderá ser prorrogado até completar 2 (dois) anos de validade.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 A inscrição do candidato implica aceitação das normas da presente seleção contidas
neste Edital e no Regulamento do Programa de Estágio da Justiça Federal de 1ª Grau do Rio
Grande do Sul.

10.2 Os casos omissos serão dirimidos com a apresentação de requerimento (contendo
identificação e fundamentação) que deve ser enviado por e-mail ao Setor de Estágio
(estagios@jfrs.jus.br).

10.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as instruções, convocações
e avisos relativos ao presente processo seletivo.

10.4 O candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, caso essas não
sejam verdadeiras, fica sujeito a desclassificação do processo seletivo e outras penalidades
legalmente cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Ruschel Marinho, Diretor(a) do Núcleo
de Acompanhamento e Desenvolvimento Humano, em exercício., em 25/04/2022, às
15:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 6032549 e
o código CRC C284018D.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0000569-33.2022.4.04.8002

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE: ITEM 1 - FOTOGRAFIA; e ITEM 2 –
FILMAGEM, de eventos e solenidades da Subseção Judiciária de Florianópolis, Seção Judiciária
de Santa Catarina, conforme especificações e quantitativos estimados, constantes dos anexos I e II do
edital, mediante licitação, destinada EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I, da LC 123/2006, na modalidade Pregão,
na forma eletrônica, do tipo menor preço e adjudicação por itens.

ABERTURA: 12/05/2022, às 13:30 horas.
LOCAL: Rua Paschoal Apóstolo Pitsica, 4810, Agronômica, Florianópolis/SC, por meio do sítio
www.gov.br/compras/pt-br.

INFORMAÇÕES/CÓPIAS DO EDITAL: No endereço e sítio acima mencionados, através do sítio
www.jfsc.jus.br ou pelo telefone (48) 3251-2938, das 13 às 17 horas.

Paulo Tarcísio Bonelli

Pregoeiro

Fone: (48) 3251-2938

pregoeiro@jfsc.jus.br

Documento assinado eletronicamente por Paulo Tarcísio Bonelli, Pregoeiro Oficial, em
26/04/2022, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 6044722 e
o código CRC 63560BE2.

SEÇÃO DE REPACTUAÇÕES E REAJUSTES

APOSTILA - SCFLPNAA/SCFLPNAASCON/SCFLPNAASRR

PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO Nº 01/2020
A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
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SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e conforme autorizam o art. 65, §8º, da Lei nº
8.666/93, e a Cláusula Quinta do contrato nº 01/2020, firmado com a empresa MATTES
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 05.809.732/0001-40, processo administrativo
n º 0003165-92.2019.4.04.8002, resolve expedir a presente APOSTILA  para registrar a alteração do
aluguel mensal, em razão do reajuste de preços, para R$ 41.190,00 (quarenta e um mil, cento e noventa
reais), a partir de 27.01.2022.

Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado.

Documento assinado eletronicamente por Érika Giovanini Reupke, Juíza Federal Diretora
do Foro, em 22/04/2022, às 18:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 6036610 e
o código CRC 99A0C7FA.

APOSTILA - SCFLPNAA/SCFLPNAASCON/SCFLPNAASRR

PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO Nº 03/2020
A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE

SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e conforme autorizam o art. 65, §8º, da Lei nº
8.666/93, e a Cláusula Oitava do contrato nº 03/2020, firmado com a empresa SEPROL COMÉRCIO E
CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 76.366.285/0001-40, processo administrativo nº
0002577-85.2019.4.04.8002, resolve expedir a presente APOSTILA  para registrar a alteração do valor
unitário da contratação, em razão do reajuste de preços, para R$ 138,49 (cento e trinta e oito reais e
quarenta e nove centavos) por hora técnica presencial, realizada em horário normal , a partir de
27.01.2022.

Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado.

Documento assinado eletronicamente por Érika Giovanini Reupke, Juíza Federal Diretora
do Foro, em 22/04/2022, às 18:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 6036618 e
o código CRC A03D85FC.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ

SEÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

LICITAÇÕES - EXTRATO Nº 6043324 - PRCTBNAA/PRCTBNAASCL

P.A.: 0003744-66.2021.4.04.8003. Pregão Eletrônico n.º 012/22. Objeto: Contratação de serviço de
comunicação de dados, voz e vídeo sobre IP, visando à interconexão das redes locais (LAN) entre
as Subseções Judiciárias da JFPR e demais pontos de acesso vinculados à rede corporativa da
JFPR, baseados em protocolo MPLS, permitindo uma comunicação eficiente entre os usuários e
sistemas no âmbito da JFPR. Abertura: 10/05/2022, às 11h00.

Site: www.comprasnet.gov.br. Informações/cópias do Edital: Av. Anita Garibaldi, 888, 7.º andar, Cabral
- Curitiba/PR, das 13h00 às 17h59; sites: www.jfpr.jus.br e www.comprasnet.gov.br; tel: (41) 3210-1454;
e-mail: edital@jfpr.jus.br.

Documento assinado eletronicamente por Marilei Berbert Padilha, Supervisor-Assistente,
em 25/04/2022, às 17:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 6043324 e
o código CRC 23D9B251.

SEÇÃO DE GESTÃO DE AUTOS FINDOS

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO Nº 2/2022

O Diretor do Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau da Seção Judiciária do Paraná
FAZ SABER às partes, seus procuradores e a todos quantos possa interessar que, a partir do 45º
(quadragésimo quinto) dia subsequente à data de publicação deste Edital no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 4ª Região, as Subseções Judiciárias de Curitiba e Foz do Iguaçu eliminarão autos de processos
judiciais digitalizados.

A listagem de processos a serem eliminados ficará à disposição na Internet no endereço
eletrônico da Justiça Federal da Seção Judiciária do Paraná (www.jfpr.jus.br), em "Serviços
Administrativos".

Há possibilidade de existência de documentos originais juntados aos autos físicos a
serem eliminados e as partes interessadas poderão, no prazo citado e às suas expensas, requisitar os autos
para guarda particular. Os requerimentos serão atendidos pela ordem de solicitação, cabendo a via original
à parte do processo que primeiro a requerer e cópia aos demais interessados no mesmo processo.

Os pedidos de guarda particular deverão ser formulados por meio de petição ao Diretor
do Núcleo de Documentação, relativos aos processos arquivados em Curitiba e, nas demais Subseções, ao
Diretor ou Supervisor do Apoio Judiciário e Administrativo. Somente as partes podem requerer a guarda
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particular, pessoalmente ou por meio de procurador com poderes específicos.

Após o decurso dos 45 (quarenta e cinco) dias previstos neste edital, os solicitantes de
processos para guarda particular terão o prazo de 10 (dez) dias para sua retirada junto à unidade
administrativa, da Subseção Judiciária onde os processos foram arquivados, sob pena de serem
efetivamente eliminados.

Documento assinado eletronicamente por José Antonio Savaris, Juiz Federal Diretor do
Foro, em 26/04/2022, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 6037544 e
o código CRC 697DFC65.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 25 / 25


	TRF4
	JFRS
	JFSC
	JFPR

		2022-04-26T17:02:48-0300
	RAQUEL ALVES ZINGANO LINN:00286081008




